
 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 228, DE 25 DE ABRIL DE 2.017 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES, 

Vereadora à Câmara Municipal de Guaíra-SP, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas, vem indicar o que 
segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a implantação no âmbito de nosso 
município do Projeto “Remédio em Casa”, conforme a minuta de projeto de lei em 
anexo. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 

Tal pedido se justifica tendo em vista que, conforme o referido 
projeto, a entrega do medicamento de uso contínuo deverá ser realizada na 
residência do paciente, salvo impossibilidade de acesso, quando poderá ser 
indicado pelo paciente outro endereço próximo à sua residência. A periodicidade da 
entrega deverá ser preferencialmente mensal, devendo sempre atender aos 
requisitos da quantidade necessária de medicamento sem que se interrompa o 
tratamento, bem como o prazo de validade do medicamento a ser utilizado. Tal 
projeto vai beneficiar pessoas portadoras de necessidades especiais, de doenças 
crônicas, cadeirantes, idosos, portadores de HIV e pessoas com dificuldades de 
locomoção que residem no município 

   

   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 

   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 25 de abril de 2017. 
 
 

________________________________________________ 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES 

Vereadora 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI N. .../2017 
 
INSTITUI O PROGRAMA REMED́IO EM CASA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA 
 
Artigo 1o − Fica instituid́o o Programa Remed́io em Casa, com o objetivo de 
encaminhar diretamente à residência das pessoas idosas, com mais de 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade, das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, das 
pessoas portadoras de doenças crônicas, usuaŕias do SUS – Sistema Único de Saúde, 
os remed́ios de uso contińuo que lhes forem prescritos em tratamento regular. 
 
Artigo 2o − Aleḿ da comprovaçaõ das situaçoẽs pessoais estabelecidas no art. 1o, 
os interessados em obter os benefićios do Programa Remed́io em Casa deveraõ 
demonstrar o preenchimento das seguintes condiçoẽs: 
 
I – que residem no municiṕio de Guaíra; 
II − que estaõ regularmente cadastrados junto à Secretaria Municipal de Saúde; 
III – avaliação da Secretaria Municipal de Saúde do município sobre a necessidade 
da entrega do remédio em casa. 
 
Artigo 3o − A implementaçaõ do Programa Remed́io em Casa sera ́ efetivada pelo 
poder público municipal, ou de forma indireta mediante termo ou contrato com 
instituiçoẽs públicas ou privadas que realizem serviços de entrega dos bens de que 
trata a presente lei. 
 
Artigo 4o - Ao Poder Executivo, atraveś da Secretaria Municipal da Saúde, cabe 
expedir as instruçoẽs e criteŕios necessaŕios ao fiel cumprimento da presente Lei. 
 
Artigo 5o - As despesas decorreraõ de execuçaõ desta Lei correraõ por conta das 
dotaçoẽs orçamentaŕias próprias, suplementadas se necessaŕio. 
 
Artigo 6o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçaõ, revogando-se às 
demais disposiçoẽs em contraŕio. 
 
 
Data 
 
Assinatura do Prefeito 
 


